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MINISTÉRIO DA DEFESA
GABINETE DO MINISTRO

Esplanada dos Ministérios – Bloco “Q” – 9º andar
70049-900 – Brasília/DF

Tel.: (61) 3312-8707 – ministro@defesa.gov.br

 

  OFÍCIO N° 23343/GM-MD

Brasília, na data de assinatura.
A Sua Excelência o Senhor
Deputado Federal ARTHUR OLIVEIRA MAIA
Presidente da CPMI dos Atos de 8 de Janeiro
Senado Federal, Anexo II, Ala Senador Alexandre Costa, Sala 15, Subsolo
70165-900 Brasília/DF
 
 
Assunto: Requisição de informações.

 
Senhor Presidente,
 
Sobre o assunto em epígrafe e em resposta ao Ofício nº 490/2023 – CPMI8, de 24 de agosto

de 2023, que transmitiu a esta Pasta cópia do Requerimento nº 1691/2023, encaminho a Vossa Excelência
o Despacho nº 2798/DESEG/SEORI/SG-MD, de 1º de setembro de 2023, elaborado pelo Departamento de
Engenharia e Serviços Gerais, deste Ministério.

Coloco-me à disposição para os esclarecimentos adicionais que Vossa Excelência reputar
necessários.

 
Atenciosamente,
 

JOSÉ MUCIO MONTEIRO FILHO
Ministro de Estado da Defesa

Documento assinado eletronicamente por José Mucio Monteiro Filho, Ministro(a) de Estado
da Defesa, em 01/09/2023, às 17:09, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no §
3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 da Presidência da República.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.defesa.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, o código verificador 6539711 e o código
CRC 11951358.
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MINISTÉRIO DA DEFESA
SECRETARIA-GERAL

SECRETARIA DE ORÇAMENTO E ORGANIZAÇÃO INSTITUCIONAL
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA E SERVIÇOS GERAIS 

 

Despacho no 2798/DESEG/SEORI/SG-MD
 

Processo no 60000.005127/2023-41
 
 

Destino: Chefe de Gabinete da Secretaria de Orçamento E Organização Institucional (SEORI)
Assunto: Requisição de informações da Comissão Parlamentar Mista de Inquérito
Destinada a Investigar os Atos de 8 de janeiro de 2023.
 

                          Senhor Chefe de Gabinete,

1. Ao cumprimentá-lo cordialmente, passo a tratar sobre solicitação de imagens, internas e
externas, do Palácio do Alvorada e do Ministério da Defesa entre os dias 1º de julho de 2022 e 31 de
dezembro de 2022.
2. Sobre o assunto e em atenção ao Requerimento nº 1691, de 17 de agosto de 2023, informo
que este Departamento de Engenharia e Serviços Gerais (DESEG) possui como competência regimental a
operação do circuito fechado de captura de imagens.
3. Neste mister o DESEG atua em consonância com a Instrução Normativa SEORI/SG-MD nº
7, de 24 de fevereiro de 2022, que Estabelece os procedimentos para o funcionamento do monitoramento
de segurança, o acesso, a reprodução e a utilização de imagens geradas por meio do Sistema de Circuito
Fechado de Televisão (CFTV) que integra o serviço de segurança institucional do Bloco "Q" (edifício-
sede) e do edifício Anexo ao Bloco "O" do Ministério da Defesa.
4. Cabe ressaltar que, de acordo com o art. 8º da norma de regência, o tempo de retenção das
imagens geradas por meio do Sistema de Circuito Fechado de Televisão (CFTV) é de 30 dias. Ainda sobre
o tempo de retenção das imagens é necessário destacar que a capacidade de armazenamento tem sofrido
redução, tendo em vista a quantidade de imagens e a qualidade das imagens, que atualmente estão
consumindo maior espaço de armazenamento, exigindo que o sistema seja reiniciado a cada 15 ou 20 dias.
5. Adicionalmente informa-se que a eliminação das imagens produzidas ocorre em
conformidade com o art. 16 da Lei nº 13.709, de 2018.
6. Ante o exposto, e em atendimento à legislação citada, informo a impossibilidade de
atendimento ao Requerimento nº 1691, de 17 de agosto de 2023, da Deputada Federal Jandira Feghali do
PCdoB/RJ.
                       

                     Atenciosamente,
 Brasília, na data de assinatura.
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ODILON MAZZINI JUNIOR
Diretor do Departamento de Engenharia e Serviços Gerais

Documento assinado eletronicamente por Odilon Mazzini Junior, Diretor(a), em 01/09/2023, às
16:31, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, art. 4º, do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020 da Presidência da República.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.defesa.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, o código verificador 6539951 e o código
CRC 13F77543.
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